
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

Portaria n"

DES IGNAçÃO DE FISCAT DE CONTR]ATO

Contrato n'. 20180366
Rêf,. Proêêsso no. PREGÃO N' 095/2018-PP
)b j eto
at ende r
do Muni

Designa servidor para acompanhar
fiscafizar a execução deste contrato.

e

Contratual: Aquisição de PNEUS, câmaras de ar e protetores para
a demanda da Secretaria Municipal de fnfraestrutura - SEMINERA

cípio de Itaituba-PA.

O(a) Sr (a)VALMÍR CLIMACO DE AGUIAR, pREEEITO, no uso de suas atrÍbuições
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, e a celebração de Contrato entre a (o)PREEEITURA MUNICIPAL DE

ITAITUBA, COMO CONTRATANTE E NEGÃO AUTO CENTER COMERCIO DE PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA- EPP COMO CONTRÀTADA.

RESOLVE:

Àrt. 10 - Designar o(a) servidor (a) ANTONIO
488,801 .912-68, para acompanhar e fiscal-izar
contratado.

DA SILVA FII,HO ,
a execução do

CPE n"
obj eto

Art. 2" Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zeLar pelo fiel cumprj.mento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das faftas ou dos defeitos observados, el
submeter aos seus superiores, em tempo hábif, as decisões e as
provipências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da 1ej-;

II - aval-iar, continuamêntê/ a qualidade serviços prestados e /ou
m periodicidade adequada aomateriais fornecidos

objeto do contrato, e
propor a autoridade
estabelecidas;

pela CONTRATADA,
durante o seu peri

aplica
de validade, eventua Imente,
das penalidades fegalmentesuperior a a

Ft§__

s aut CESSOSIII- atestar, formalmente

AV

S notas fiscais



relativas aos
encami nhament o

Art. 3"

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data

Àrt. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

disposições em ntrário.

Cumpra-se,

Estado do Pará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

serviços prestados e,/ou aos materiais
ao Einanceiro Para Pagamento.

Dê-se ciência ao servidor designado e

VALMIR C IMA DE AGUIAR
A], DE ÍTAITUBA
CONTBÂTO

PREEElTURA MUN]C P

GESTOR (A)

fornecidos, antes do

publique-se.

de sua publicação.

PA, 06 de Dezembro de 201-8I
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